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ATO Nº 234/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ANTONIO RAY MARTINS VIEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Moni to ramento  e  Audi to r i a ,  da  COORDENADORIA DE 
CONTROLADORIA E AUDITORIA INTERNA, da estrutura 
administrativa da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, a partir do dia 05 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 
FRANCISCO VALDO CEZAR PINHEIRO JUNIOR - CONTROLADOR E 
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 249/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) NATANAEL GOMES DE OLIVEIRA, classificado (a) em 5º 
lugar, para o cargo de ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - 
ARQUITETURA E URBANISMO, mediante assinatura do Termo de 
desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 250/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) YAN LEVY LIMA NUNES, classificado (a) em 2º lugar, para o 
cargo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO - AUDITORIA EM 
OBRAS PÚBLICAS, mediante assinatura do Termo de desistência 
apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

ATO Nº 251/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) JUAN PABLO DO NASCIMENTO VALE, classificado (a) em 

2º lugar, para o cargo de ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - 
ENGENHARIA MECÂNICA, mediante assinatura do Termo de desistência 
apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

ATO Nº 252/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) JOÃO PAULO DOS SANTOS SILVA, classificado (a) em 15º 
lugar, para o cargo de ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - 
ENGENHARIA CIVIL, mediante assinatura do Termo de desistência 
apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. 

ATO Nº 253/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) DANIEL BRASIL AQUINO, classificado (a) em 30º lugar, 
para o cargo de ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS - PSICOLOGIA, 
mediante assinatura do Termo de desistência apresentado à Coordenadoria 
de Gestão estratégica de Pessoas, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 254/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do resultado 
final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembroo de 2018, do concurso 
público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-SECOG/PMS, de 
13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de abril de 2018, 
RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) ELIONAI MOURA XIMENES, classificado (a) em 28º lugar, 
para o cargo de ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS - PSICOLOGIA, 
mediante assinatura do Termo de desistência apresentado à Coordenadoria 
de Gestão estratégica de Pessoas, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 255/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
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1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-
SECOG/PMS, de 13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de 
abril de 2018, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA do (a) candidato (a) ROSANE COSTA LIMA, 
classificado (a) em 61º lugar, para o cargo de ANALISTA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS - SERVIÇO SOCIAL, mediante assinatura do Termo de 
desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 256/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-
SECOG/PMS, de 13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de 
abril de 2018, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA do (a) candidato (a) MICHELE CRISTINE RAMOS DE 
ARAUJO, classificado (a) em 58º lugar, para o cargo de ANALISTA DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS - SERVIÇO SOCIAL, mediante assinatura do 
Termo de desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de 
Pessoas, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 257/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-
SECOG/PMS, de 13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de 
abril de 2018, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA do (a) candidato (a) TACIANA BASTOS CHAVES, 
classificado (a) em 57º lugar, para o cargo de ANALISTA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS - SERVIÇO SOCIAL, mediante assinatura do Termo de 
desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 258/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 389, de 14 de setembroo de 2018, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°002/2018-
SECOG/PMS, de 13 de abril de 2018, publicado no DOM n° 283, de 13 de 
abril de 2018, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA do (a) candidato (a) GRAZIELA FERREIRA DA SILVA 
PINTO, classificado (a) em 22º lugar, para o cargo de ANALISTA DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS - Antropologia, Ciências Sociais, Economia 
Doméstica, Musicoterapia, Pedagogia, Terapia Ocupacional, mediante 
assinatura do Termo de desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão 
estratégica de Pessoas, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 253/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARCIELLE DE PAULA JORGE, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Monitoramento e Auditoria, da 
COORDENADORIA DE CONTROLADORIA E AUDITORIA INTERNA, 
da estrutura administrativa do (a) CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, a partir do dia 01 de março de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, 11 de março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. FRANCISCO 
VALDO CEZAR PINHEIRO JUNIOR - CONTROLADOR E OUVIDOR 
GERAL DO MUNICÍPIO. 

ATO Nº 254/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
KENDRA MARIA FERREIRA CIRINO, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia DAS-1, da Assessoria 
Técnica, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 08 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 255/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
JAYNI THAMILIS CARNEIRO PORTELA, do cargo de provimento em 
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comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia AMS-
1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do 
dia 01 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. LUIZ 
R A M O M  T E I X E I R A C A RVA L H O  -  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

ATO Nº 256/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido STELA 
LOPES SOARES, matrícula nº45031, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (6º AO 9º) - 
EDUCACAO FISICA, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 04 de março de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 11 de março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

ATO Nº 257/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, em decorrência da aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social, da servidor (a) SEBASTIANA 
FERREIRA ALVES, matrícula n° Nº4671, lotado no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 05 de março 
de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO N° 001/2024 - SEPLAG - 
COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
COMODANTE: ZETRASOFT LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.881.239/0001-06. OBJETO: A cessão gratuita, sem qualquer ônus para o 
Comodatário, do direito de uso do licenciamento do Sistema Econsig, de 
propriedade do Comodante, descrito e caracterizado no Descritivo Funcional, 
que poderá ser acessado no seguinte link: https://www.zetra.com.br/ 
documentos-jurídicos, parte integrante deste Contrato. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura. 
PROCESSO: P302763/2024. DA PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE 
DADOS: As partes se comprometem a cumprir integralmente a Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) e demais dispositivos legais correlatos. 
DATA DE ASSINATURA: 11 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: 
Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna 
do Planejamento e Gestão; Representante do Comodante: Sr. Moisés do Monte 
Santos. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2024 - CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS, COM LOTAÇÃO EM SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL EDITAL N° 02/2018 - SECOG/PMS. O 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos dos itens 1.10, 2.1, 2.2, 5.6, 5.11, 12.2 e 12.3 do Edital 
02/2018 - SECOG/PMS, veiculado no Diário Oficial do Município (DOM) n° 
283, 13 de abril de 2018, bem como o disposto no Resultado Final e no Ato de 
Homologação do certame, publicados no DOM de n° 389, de 14 de setembro de 
2018, com o nome dos candidatos considerados aptos, RESOLVE: Art. 1° 
Convocar os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aprovados no 
Concurso Público regulado pelo Edital n° 02/2018 - SECOG/PMS, destinado ao 
provimento de cargos públicos em caráter efetivo, conforme Resultado Final 
publicado no DOM n° 389, de 14 de setembro de 2018. Art. 2° Os candidatos 
deverão se apresentar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital de Convocação, à Coordenadoria de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão, 
localizada no subsolo do Paço Municipal de Sobral (Rua Viriato de Medeiros, n° 
1250, Centro, Sobral/CE), das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, 
munidos das declarações dispostas no Anexo II desta publicação, devidamente 
preenchidas, bem como dos originais e cópias dos documentos e exames 
laboratoriais abaixo descritos: 1.RG; 2.CPF; 3.Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 4.Caso tenha dependentes, apresentar cópia da certidão de 
nascimento e CPF (este último somente para os dependestes com idade 
igual/superior que 06 (seis) anos; 5.Título de Eleitor; 6.Certificado de 
Regularidade com a Justiça Eleitoral; 7.Carteira de Reservista para os 
candidatos do sexo masculino; 8.Declaração negativa de antecedentes 
criminais (estadual e federal); 9.Inscrição no PIS, PASEP ou NIS; 10. 01 (uma) 
foto 3x4; 11.Comprovante de Endereço Atual; 12. Declaração de não Acúmulo 

Ilícito de Cargos Públicos, conforme modelo em anexo (reconhecida firma); 13. 
Declaração de Bens, conforme modelo em anexo (reconhecida firma); 14. 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior, 
expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, comprovado por meio da apresentação de original e cópia do 
respectivo documento e registro no Conselho de Classe específico, quando 
exigido para o exercício do cargo; 15. Em caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1°, artigo 12, da 
Constituição Federal de 1988; 16. Estar apto, física e mentalmente, para o 
exercício das atribuições do cargo, mediante laudo médico a ser apresentado à 
Perícia Médica Oficial do Município de Sobral, ou credenciada, conforme 
análise dos seguintes exames: a) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO; 
b)Hemograma Completo; c)Radiografia do Tórax; d)Laudo Psiquiátrico; 
e)Laudo de Acuidade Visual; f)Audiometria Simples; 17. No caso de candidato 
com deficiência, apresentar o laudo médico na forma prevista no edital de 
abertura do certame. Art. 3° Após a entrega dos documentos e exames, a 
Coordenadoria de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento 
e Gestão procederá com os preparativos para a nomeação dos candidatos 
convocados que tenham comprovado os requisitos básicos para a investidura no 
cargo. Parágrafo Único. Todas as publicações referentes a nomeação e posse 
serão realizadas no Diário Oficial do Município de Sobral, em Ato próprio das 
autoridades competentes, em seu juízo de conveniência e oportunidade. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Secretário do 
Planejamento e Gestão, em 11 de março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - Secretário do Planejamento e Gestão. 
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2024 – SEPLAG 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 02/2018 – SECOG/PMS 
CLASSIFICAÇÃO 

CARGO ESPECIALIDADE 
AMPLA DISPUTA – AD PCD 

Analista de 
Infraestrutura 

Arquitetura e 
Urbanismo 

6ª - Marcela Macedo de Andrade. - 

Analista de 
Infraestrutura 

Engenharia Civil 20ª - Edno Cerqueira Junior. - 

Analista de 
Infraestrutura 

Engenharia Mecânica 3ª - Matheus Galvao Amorim. - 

Analista de 
Políticas Públicas 

Sociais 

Antropologia, 
Ciências Sociais, 

Economia Doméstica, 
Musicoterapia, 

Pedagogia, Terapia 
Ocupacional) 

24ª - Ramilla Bianca Azevedo de Queiroz Castro. - 

63ª - Sara Alves Henriques; 
 
 
64ª - Marcelle Teixeira Lopes; 

Analista de 
Políticas Públicas 

Sociais 
Assistência Social 

65ª - Juliana Reis Lima. 

- 

31ª - Gustavo Almeida Barbosa; 
 

Analista de 
Políticas Públicas 

Sociais 
Psicologia 

32ª - Ana Hellen de Souza. 
- 

Auditor de 
Controle Interno 

Auditoria em Obras 
Públicas 

3ª - Rafael Moura Andrade. - 

 
ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2024– SEPLAG 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 

Eu, _________________________________,  CPF: ____________, RG: ____________________, residente e domiciliado(a) à Rua 
____________________________________________, n° ____, Bairro _________________________, Cidade ___________________, declaro que 
até a data presente: 
 
(     ) Não possuo Bens a declarar; 
(     ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
 

Descrição do bem            Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 
11..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral/CE, ____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

Eu,_________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________, (estado civil) 
_______________, inscrito no CPF sob o n° __________________ e no RG n° _________________, residente e domiciliado(a) à Rua 
__________________________________________, N°_______, Bairro___________________, Cidade_______________,
nomeado(a)/contratado(a) para o cargo de __________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos 
fins junto ao Município de Sobral, que: 
 
(  ) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, 
conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer o 
cargo/função acima citado. 
  
(    ) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública ( )Federal, ( )Estadual ou ( )Municipal, Direta ou Indireta, 
como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às 
___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 
normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito(a) às penalidades 
previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado(a). 

 
Sobral/CE, ____ de ______________ de 2024. 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 



04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2024 - CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS E TÍTULOS DESTINADO AO PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS COM LOTAÇÃO NA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (STDE) E NO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) EDITAL N° 
01/2019 - SEGET/PMS - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos itens 10, 14, 15, 
58, 62, 136 e 137 do Edital n° 01/2019 - SEGET/PMS, veiculado no Diário 
Oficial do Município (DOM) n° 635, de 18 de setembro de 2019, que regula o 
certame, bem como o disposto no Resultado Final e no Ato de Homologação 
do concurso, publicados no DOM n° 729, de 07 de fevereiro de 2020, com o 
nome dos candidatos considerados aptos, RESOLVE: Art. 1° Convocar o 
candidato relacionado no Anexo I deste Edital, aprovado no Concurso 
Público regulado pelo Edital n° 01/2019 - SEGET/PMS, destinado ao 
provimento de cargos públicos em caráter efetivo, conforme Resultado Final 
publicado no DOM n° 729, de 07 de fevereiro de 2020. Art. 2° O candidato 
deverá se apresentar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital de Convocação, à Coordenadoria de 
Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão, 
localizada no subsolo do Paço Municipal de Sobral (Rua Viriato de 
Medeiros, n° 1250, Centro, Sobral/CE), das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs 
às 16:00hs, munido das declarações dispostas no Anexo II desta publicação, 
devidamente preenchidas, bem como dos originais e cópias dos documentos 
e exames laboratoriais abaixo descritos: 1.RG; 2.CPF; 3.Certidão de 
Nascimento ou Casamento; 4.Caso tenha dependentes, apresentar cópia da 
certidão de nascimento e CPF (este último somente para os dependentes com 
idade igual/superior a seis anos); 5.Título de Eleitor; 6.Certificado de 
Regularidade com a Justiça Eleitoral; 7.Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; 8.Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
9.Certidões de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal); 10.Inscrição no 
PIS, PASEP ou NIS; 11.01 (uma) foto 3x4; 12.Comprovante de Endereço 
atualizado; 13.Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
nível superior ou de conclusão de curso de nível médio/técnico, conforme o 
caso, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação, comprovado por meio da apresentação de original e cópia do 
respectivo documento e registro no Conselho de Classe específica; 
14.Comprovação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, através de laudo médico, conforme análise dos seguintes exames: a) 
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO; b) Hemograma Completo; c) 
Radiografia do Tórax; d) Laudo Psiquiátrico; e) Laudo de Acuidade Visual; f) 
Audiometria Simples. 15.Declaração de não Acúmulo Ilícito de Cargos 
Públicos, conforme modelo em anexo (reconhecida firma); 16.Declaração de 
Bens, conforme modelo em anexo (reconhecida firma); 17.Caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1°, artigo 12, da Constituição Federal de 1988; 18.No caso de 
candidato com deficiência, apresentar o laudo médico na forma disposta no 
item 53 do Edital. Art. 3° Após a entrega dos documentos e exames, a 
Coordenadoria de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão procederá com os preparativos para a nomeação do 
candidato convocado que tenha comprovado os requisitos básicos para a 
investidura no cargo. Parágrafo Único. Todas as publicações referentes a 
nomeação e posse serão realizadas no Diário Oficial do Município de Sobral, 
em Ato próprio das autoridades competentes, em seu juízo de conveniência e 
oportunidade. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete 
do Secretário do Planejamento e Gestão, em 11 de março de 2024. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

AVISO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA 
DO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
TP23013-SME DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 9H (NOVE 
HORAS) DO DIA 11 DE MARÇO DO ANO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE 
QUATRO). Às 09:00 horas do dia 11 (onze) de março de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro), na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da 
Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Centro - Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise 
das propostas comerciais, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 3.290, de 26 de 
outubro de 2023, composta dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia 
Carliane da Silva - Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. 
Das deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório de abertura das propostas comerciais constante da TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP23013-SME, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (ESCOLA EMÍLIO SENDIM E 
MARIA DIAS IBIAPINA). Os preços inicialmente oferecidos de acordo 
com a ata da sessão do dia 22 de janeiro do ano de 2024, conforme propostas 
comerciais foram: 
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2024 – SEPLAG 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 01/2019 

CLASSIFICAÇÃO 
CARGO 

Ampla Disputa 
Vagas Reservadas 

(PCD) 
Fiscal Municipal 

Agropecuário/Medicina Veterinária 
3ª - Gabriel Luiz Aguiar Mota. - 

 
ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2024– SEPLAG 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 

Eu, _________________________________,  CPF: ____________, RG: ____________________, residente e domiciliado(a) à Rua 
____________________________________________, n° ____, Bairro _________________________, Cidade ___________________, declaro que até a data presente: 
 
(     ) Não possuo Bens a declarar; 
(     ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
 

Descrição do bem            Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 
11..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral/CE, ____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

Eu,_________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o n° __________________ e 
no RG n° _________________, residente e domiciliado(a) à Rua __________________________________________, N°_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado(a)/contratado(a) para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(  ) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(    ) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública ( )Federal, ( )Estadual ou ( )Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária 
semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito(a) 
às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei 
contratado(a). 

 
Sobral/CE, ____ de ______________ de 2024. 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

LOTE 01 

EMPRESAS VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 945.422,71 

2ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 1.017.079,13 

3ª. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 1.171.347,98 

4ª. BWS CONSTRUÇÕES LTDA R$ 1.335.088,24 

5ª. SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 1.344.900,82 

LOTE 02 

EMPRESAS VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 656.008,23 

2ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 718.669,96 

3ª. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 812.512,06 

4ª. SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 932.803,83 

As propostas comerciais das empresas BWS CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA, R S M PESSOA LTDA, SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e SUPREMA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foram enviadas à Comissão Técnica Especial da Secretaria de 
Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de Parecer Técnico conclusivo. A comissão solicitou às empresas 
participantes do certame o envio da mídia digital na extensão XLS (elaborada preferencialmente em EXCEL), de 
suas propostas comerciais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme sessão do dia 22 de janeiro do ano de 2024, 
registrada em ata. As empresas CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e SUPREMA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA para os (LOTES 01 e 02) atenderam a solicitação e enviaram suas propostas comerciais em 
meio digital. As empesas BWS CONSTRUÇÕES LTDA, R S M PESSOA LTDA e SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, para o  (LOTE 01), e R S M PESSOA LTDA e SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, para o (LOTE 02),    não enviaram suas propostas comerciais 
em meio digital, descumprindo o item 8.2.5.1 do edital. Foi constatado, conforme Parecer Técnico (em anexo) 
proferido em 30/01/2024, que a empresa SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA não apresentou em 
diversos itens da planilha orçamentária (LOTES 01 e 02), a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2), 
descumprindo o item 8.2.5 do edital, devendo a licitante fazer a correção, mantendo assim os valores dispostos na 
planilha, conforme item 10.9 do edital. As propostas comerciais das empresas BWS CONSTRUÇÕES LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, R S M PESSOA LTDA e SALINAS EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, estavam em conformidade com os anexos do edital. Conforme item 9.1.11 do edital, no 
dia 16/02/2024, a comissão abriu diligência, solicitando a empresa SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, que a mesma fizesse as devidas correções citadas acima, a fim de sanar as pendências existentes. No dia 
19/02/2024, a empresa SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, atendendo à solicitação da comissão, 
apresentou suas propostas corrigidas para os (LOTES 01 e 02). A Comissão declarou as propostas comerciais das 
seguintes empresas CLASSIFICADAS: 

LOTE 01 

EMPRESAS VALOR 

1ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 1.017.079,13 

2ª. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 1.171.347,98 
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A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Será 
enviado via e-mail às empresas participantes, a ata do resultado das propostas 
comerciais, as propostas comerciais digitalizadas e o relatório de análise de 
licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando, assim, 
o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 12/03/2024. Sem mais para 
o momento, foi encerrada a sessão. Sobral, 11 de março de 2024. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024-AMA - 
PROCESSO NÚMERO P242563/2023. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de Medicamentos 
para Uso Veterinário III destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, 
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE23008 - AMA, que passa a fazer 
parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P242563/2023, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº PE23008 - AMA; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11 de março 
de 2024. Sobral, Ceará, aos 11 de março de 2024. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P232626/2023. A 
Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE23005 - AMA (BB Nº 1024325). OBJETO: Aquisição de 
equipamentos e materiais médico-hospitalares e lança-chamas, destinados a 
Unidade de Atendimento para Cães e Gatos de Sobral (UACGS), tendo como 
resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 29/02/2024 e homologado em 
07/03/2024. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 08/03/2024. A PREGOEIRA - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1775, segunda-feira, 11 de março de 2024

DESCLASSIFICADAS: 

LOTE 01 

EMPRESAS 

1.  BWS CONSTRUÇÕES LTDA Por descumprir o item 8.2.5 do edital. 

2. R S M PESSOA LTDA Por descumprir o item 8.2.5 do edital. 

3. 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA 
Por descumprir o item 8.2.5 do edital. 

LOTE 02 

EMPRESAS VALOR 

1ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 718.669,96 

2ª. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 812.512,06 

DESCLASSIFICADAS: 

LOTE 02 

EMPRESAS 

1.  R S M PESSOA LTDA Por descumprir o item 8.2.5 do edital. 

2. 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA 
Por descumprir o item 8.2.5 do edital. 

E CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA, para os LOTES 01 e 02, conforme valores globais descriminados abaixo: 

LOTE 01 

EMPRESAS CLASSIFICAÇÃO VALORES 

1.  CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 1ª Vencedora R$ 1.017.079,13 

2. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada R$ 1.171.347,98 

LOTE 02 

EMPRESAS CLASSIFICAÇÃO VALORES 

1.  CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 1ª Vencedora R$ 718.669,96 

2. SUPREMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 2ª Classificada R$ 812.512,06 

 

ANEXO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2024 - AMA 

ITENS VENCEDORA UND QTD Descrição 
Marca/ 

fabricante 

Vr. 
Unitário 
Ofertado 

(R$) 

Vr. Total Licitado (R$) 

1 DESERTO 
FRASCO/ 
AMPOLA 

250 
TIOPENTAL SÓDICO, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 1G FRASCO-AMPOLA. 

- - - 

2 DESERTO 
FRASCO/ 
AMPOLA 

1.000 
VINCRISTINA 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 1ML. 

- - - 

3 
ALC MORAES 
COMERCIAL 

LTDA. 

FRASCO/ 
AMPOLA 

1.000 
AMOXICILINA TRI-HIDRATADA, 15MG,
SOLUÇÃO INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 100ML. 

AGEMOXI 
- AGENER 

R$ 38,04 R$ 38.040,00 

4 
ALC MORAES 
COMERCIAL 

LTDA. 

FRASCO/ 
AMPOLA 

300 
ENROFLOXACINA 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO/ AMPOLA DE 50ML. 

BIOFARM R$ 13,58 R$ 4.074,00 

5 
ALC MORAES 
COMERCIAL 

LTDA. 
FRASCO 1.000 

CLORIDRATO DE XILAZINA 2%. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 50 ML. 

XILAZIN - 
SYNTEC 

R$ 61,00 R$ 61.000,00 

6 
COMERCIAL 
CEDRO LTDA 

BISNAGA 300 
POMADA OTOLÓGICA CLOTRIMAZOL 1,0 G, 
BETAMETASONA (VALERATO) 0,151 A 180G, 
BISNAGA DE 13 A 15G DE USO TÓPICO. 

SYNTEC – 
CIPRO 
OTIC 

R$ 50,25 R$ 15.075,00 

7 DESERTO BISNAGA 300 
POMADA ANTIBACTERIANA CLORANFENICOL 5 
A 10 MG + COLAGENASE 0,6 UI A 1,0 UI. BISNAGA 
DE 30G. 

- - - 

8 
ALC MORAES 
COMERCIAL 

LTDA. 

FRASCO/ 
AMPOLA 

100 
ANTITÓXICO HEPATO-PROTETOR. 
ACETILMETIONINA 1 A 10G + COLINA 1,0 A 5G, 
FRASCO-AMPOLA 100 ML. 

BIOFARM R$ 17,32 R$ 1.732,00 

9 
ALC MORAES 
COMERCIAL 

LTDA. 

FRASCO/ 
AMPOLA 

200 

POLIVITAMÍNICO 100ML, A BASE DE VITAMINA 
B1 2,5 A 1000MG, VITAMINA B12 1500MCG/ML, 
VITAMINA B6 1,5 A 500MG, VITAMINA B5 400MG, 
FRUTOSE 20G. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
CLORIDRATO DE L-ARGININA 2 A 3 MG. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO AMPOLA DE 
100ML, POLIVITAMÍNICO. 

BIONEW - 
VETNIL 

R$ 117,13 R$ 23.426,00 

10 

CASA DO BOI 
PRODUTOS 

AGROPECUARI
OS LTDA 

AMPOLA 2.000 

VACINA CONTRA CINOMOSE, HEPATITE 
INFECCIOSA CANINA, ADENOVÍRUS TIPO 2, 
PARAINFLUENZA E PARVOVIROSE (CPV-2). 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CONTENDO 
UMA ASSOCIAÇÃO DOS VÍRUS DA CINOMOSE, 
HEPATITE INFECCIOSA CANINA, ADENOVÍRUS 
TIPO 2 (AGENTE VIRAL DA TOSSE DOS CANIS), 
PARAINFLUENZA E PARVOVIROSE (CPV-2), 
MODIFICADOS POR PASSAGENS EM CULTURA 
CELULAR, LIOFILIZADOS E DO CONCENTRADO E 
LISADO DE LEPTOSPIRA CANICOLA, L. 
ICTEROHAEMORRHAGIAE, L. GRIPPOTYPHOSA, 
L. COPENHAGENI E L. POMONA, 
RESSUSPENDIDAS NO ANTÍGENO DE 
CORONAVÍRUS, INATIVADO. 

POLLY 10 / 
LEMA 

R$ 28,00 R$ 56.000,00 

11 
COMERCIAL 
CEDRO LTDA 

FRASCO 200 

SUPLEMENTO VITAMÍNICO, FRASCO 250ML, 
COM SERINGA DOSADORA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: OS VALORES SÃO 
CALCULADOS POR KG DO PRODUTO: 
COMPLEXO A BASE DE PANTOTENATO DE 
CÁLCIO 1000MG, CISTEÍNA 216MG, VITAMINA B1 
1.500MG, CLORETO/CLORURO DE COLINA 10G, 
TRIPTOFANO 156MG, VITAMINA B12 2000MCG, 
DL-METIONINA, L-CARNITINA 10G, L-LISINA 
10,035G, BETAÍNA 10G, VITAMINA B6 1000MG. 

BIOFARM 
– 

GLICOFAR
M 

PRO PET 

R$ 80,24 R$ 16.048,00 

12 
COMERCIAL 
CEDRO LTDA 

FRASCO 200 

SUPLEMENTO VITAMÍNICO, FRASCO 60ML, COM 
SERINGA DOSADORA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: OS VALORES SÃO 
CALCULADOS POR KG DO PRODUTO: 
COMPLEXO A BASE VITAMINA B1 COM 
CONCENTRAÇÃO ATÉ 1500MG, VITAMINA B2 
COM CONCENTRAÇÃO ATÉ 1500MG, VITAMINA 
B6 COM CONCENTRAÇÃO ATÉ 1200MG, 
VITAMINA B12 COM CONCENTRAÇÃO ATÉ 
15.000MCG (MICROGRAMAS), VITAMINA K ATÉ 
250MG, PANTOTENATO DE CÁLCIO COM 
CONCENTRAÇÃO ATÉ 1200MG, ÁCIDO FÓLICO 
COM CONCENTRAÇÃO ATÉ 5.000 MG, FERRO 
COM CONCENTRAÇÃO ATÉ 4.500MG, SULFATO 
DE COBALTO HEPTAHIDRATADO 100MG, 
PROTEINATO DE COBRE COM CONCENTRAÇÃO 
ATÉ 500MG, PROTEINATO DE ZINCO COM 
CONCENTRAÇÃO ATÉ 5000MCG
(MICROGRAMAS). 

BIOFARM 
– 

HEMOFAR
M 

PRO PET 

R$ 48,07 R$ 9.614,00 

13 
COMERCIAL 
CEDRO LTDA 

FRASCO/ 
AMPOLA 

300 
CEFALEXINA MONOHIDRATADA, 150MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 100ML. 

VIRBAC – 
RILEXINE 

150 
R$ 199,09 R$ 59.727,00 

VR. TOTAL LICITADO: R$ 284.736,00 

 

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇ ÃO Nº PE23005 - AMA 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 

VR. UNIT. 
OFERT 

(R$) 

VR. ESTIMADO 
(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMI
A (%) 

1 
ESFERA MASTER 

COMERCIAL LTDA 
UNID 1 

APARELHO PARA EXAME
HEMATOLÓGICO AUTOMÁTICO.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO,
FUNÇÃO AUTO DESLIGAMENTO. 
DILUIÇÃO, MISTURA, LAVAGEM E 
LIMPEZA AUTOMÁTICA; TELA 
COLORIDA, CONSUMO BAIXO DE 
AMOSTRA: NO MÁXIMO 30ΜL DE 
VOLUME DE AMOSTRA PARA TESTE 
(PARA CONFIRMAÇÃO DO
RESULTADO COM REPETIÇÃO DO 
TESTE); REAGENTES HEMOLÍTICOS 
LIVRES DE CIANETO (HGB). 
DIFERENC IAL DE 3 PARTES. MODOS 
DE AMOSTRAGEM: SANGUE VENOSO, 
SANGUE CAPILAR E PRÉ-DILUÍDO. 
BAIXO CONSUMO DE REAGENTE E 
DILUENTE, SISTEMA DE LAVAGEM E 
LISE, POR TESTE; PRODUTIVIDADE: 
APROX. 30 - 60 AMOSTRAS/HORA 
(MODO ABERTO). ALIMENTAÇÃO: 
220V OU BIVOLT. REGISTRADO NA 
ANVISA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MEDMAX 32.900,00 45.670,01 32.900,00 12.770,01 27,96% 

2 

RGLMED COMERCIO 
ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 1 

AUTOCLAVE, CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 60 LITROS.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AÇO INOX, VERTICAL OU 
HORIZONTAL, PAINEL DIGITAL 
MICROPROCE SSADO COM TECLADO 
DE MEMBRANA E AVISOS VISUAIS E 
SONOROS PARA CONTROLE
AUTOMÁTICO DO CICLO, TAMPA 
COM FECHO DE TRIPLO ESTÁGIO. 
CARACTERÍSTICAS: CÂMARA EM 
AÇO INOX; 02 BANDEJAS DE 
ALUMÍNIO; TEMPERATURA: PADRÃO 
O.M.S ATÉ 121ºC. REGISTRADO NA 
ANVISA. ALIMENTAÇÃO: 220V OU 
BIVOLT. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

ALT/ 60L 7.329,00 12.826,32 7.329,00 5.497,32 42,86% 

3 FRACASSADO UNID 1 

SELADORA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
PRENSA SELADORA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E POLIPROPILE NO. 
FABRICADA EM AÇO,
FUNCIONAMENTO POR
ACIONAMENTO COM PEDAL. 
CONTROLE ANALÓGICO OU DIGITAL 
DE TEMPERATURA, AJUSTÁVEL ATÉ 
300ºC. COM AQUECIMENTO
UNIFORM E EM TODA ÁREA DE 
SELAGEM. TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIVOLT. 
COM SUPORTE E SISTEMA DE CORTE 
PARA BOBINAS NOS TAMANHOS DE 
40 CM. EQUIPAMENTO EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

- - 1.105,47 - 1.105,47 0,00% 

 

4 FRACASSADO UNID 2 

CILINDRO (SEM CARGA) EM AÇO, 
PARA GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL NA 
COR VERDE. COM TAMPA 
PROTETORA DE VÁLVULA EM AÇO. 
COM CAPACIDADE DE 2,25M³ DE 
OXIGÊNIO. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR: GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES. 

- - 3.877,46 - 3.877,46 0,00% 

5 FRACASSADO UNID 2 

CILINDRO (SEM CARGA) EM AÇO 
PARA GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL NA 
COR VERDE, COM TAMPA 
PROTETORA DE VÁLVULA EM AÇO. 
COM CAPACIDADE DE 10M³ DE 
OXIGÊNIO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

- - 7.363,50 - 7.363,50 0,00% 

6 
ESFERA MASTER 

COMERCIAL LTDA 
UNID 1 

CARRO DE EMERGÊNCIA COM 4 
GAVETAS, CONSTRUÍDO EM CHAPA 
DE AÇO EM TINTURA EPOXI, 
ESTRUTURA REFORÇADA.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
COM 4 RODAS GIRATÓRIAS (SENDO 
DUAS COM  FREIOS), COM 4 GAVETAS, 
SENDO A PRIMEIRA COM NO MÍNIMO 
20 DIVISÓRIAS E AS OUTRAS TRÊS 
PARA USO GERAL. COM SUPORTE 
PARA SORO, MESA SUPERIOR EM 
AÇO INOX PARA PREPARAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COM SUPORTE 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO. COM 
FILTRO DE LINHA PARA ENERGIA. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 100,4 
CM; LARGURA 57CM;
PROFUNDIDADE: 52CM. PESO 
LÍQUIDO APROXIM ADO: 45KG. COM 
REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

SALUTEM 2.390,00 3.311,83 2.390,00 921,83 27,83% 

7 
ESFERA MASTER 

COMERCIAL LTDA 
UNID 1 

APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA 
VETERINÁRIA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: APARELHO
PORTÁTIL, COM MONITOR LED DE 12 
A 21 POLEGADAS. ATUALIZÁVEL, 
COM BATERIA INTERNA QUE POSSUI 
AUTONOMIA PARA NO MÍNIMO 01 
HORA. PERMITE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM PRECISO EM CÃES E GATOS. 
COM DIVERSOS TRANSDUTORES: 
MICRO CONVEXO, CONVEXO, LINEAR 
E LINEAR RETAL. COM  SAÍDA USB. 
CONEXÃO MÍNIMA DE  1 
TRANSDUTOR. ARMAZENAGEM DE 
NO MÍNIMO: 256MB. DIMENSÕES E 
PESO DE ACORDO COM O 
FABRICANTE). ALIMENTAÇÃO – 
BIVOLT AUTOMÁTICO , TIPO DE 
BATERIA: LITHIUM 14,8V – 4400 MAH 
(BATERIA INTERNA). COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. ACOMPANHA 
MALA DE TRANSPORTE.  

ULTRAMEDIC 21.700,00 33.248,90 21.700,00 11.548,90 34,73% 

 

8 FRACASSADO UNID 2 

RESSUSCITADOR/REANIMADOR 
MANUAL, NEONATAL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
DE SILICONE TRANSPARENTE, 
ACOMPANHADO DE RESERVATÓRIO 
PARA OXIGÊNIO APROXIM ADO DE 
250ML A 900ML CONFECCIONADO EM 
SILICONE AUTOCLAVÁVEL E 
RESISTENTE A DESINFECÇÃO 
QUÍMICA. COMPOSTO DE BALÃO EM 
SILICONE TRANSLÚCIDO, VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, MÁSCARA,
REUTILIZÁVEL E CONEXÃO DE 
ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM 
OXIGÊNIO, COM EXTENSÃO DE NO 
MÍNIMO 2 METROS EM PVC. 
REGISTRADO NA ANVISA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

- - 491,78 - 491,78 0,00% 

9 

RGLMED COMERCIO 
ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 1 

LARINGOSCÓPIO, CONFECCIONADO 
TOTALMENTE EM AÇO INOX.  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
TAMANHO INFANTIL, CABO
RECARTILHADO EM AÇO INOX PARA 
2 PILHAS MÉDIAS COMUNS OU 
PILHAS PEQUENAS. SISTEMA DE 
ENCAIXE DE LÂMINAS DE PADRÃO 
INTERNACIONAL. ACOMPANHADO 
DE 3 LÂMINAS CURVAS EM AÇO 
INOX COM LÂMPADA HALÓGENA. 
ACOMPANHA BOLSA OU ESTOJO 
PARA ACONDICIONAMENTO DO 
CABO E LÂMINAS. COM REGISTRO 
NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

DYASIST 330,00 686,50 330,00 356,50 51,93% 

10 

RGLMED COMERCIO 
ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

UNID 1 

OTOSCÓPIO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
COM ILUMINAÇÃO EM LED NA COR 
BRANCA E DE ALTO BRILHO. LENTE 
GIRATÓRIA COM AMPLIAÇÃO DA 
IMAGEM EM ATÉ 2,5 VEZES. CABO EM 
METAL. REVESTIMENTO
TERMOSPLÁSTICO REFORÇADO.
ACIONAMENTO EM BOTÃO DE LIGA E 
DESLIGA INTEGRADO.
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS 
PILHAS ALCALINAS TIPO AA. DEVE 
ACOMPANHAR 4 OU 5 ESPÉCULOS 
AURICULARES REUTILIZÁVEIS DE 
TAMANHOS VARIADOS. COM 01 
ESTOJO MACIO ACOLCHOADO PARA 
OTOSCÓPIO E SEUS ACESSÓRIOS. 
REGISTRADO NA ANVISA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

TARSE 180,00 469,08 180,00 289,08 61,63% 

 

11 
STAN COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS 

LTDA 
KIT 1 

KIT CIRÚRGICO, CAIXA COMPLETA 
PARA CIRURGIA GERAL COM 32 
ITENS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
KIT CONTENDO  1 CAIXA DE INOX 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
26X12X06 CM; 1 CABO DE BISTURI Nº 
4; 10 LÂMINAS DE BISTURI PARA 
CABO Nº04; 1 PAR DE AFASTADOR 
FARABEUF; 1 PINÇA ANATÔMICA 
COM DENTE DE RATO 16 CM; 1 PINÇA 
ANATÔMICA COM SERRILHA 16 CM; 4 
PINÇAS BACKAUS DE 13 CM; 2 
PINÇAS ALLIS 15 CM; 1 PINÇA PARA 
ANTISSEPSIA FOESTER; 2 PINÇAS 
HALSTED MOSQUITO RETA 12 CM; 2 
PINÇAS HALSTED MOSQUITO CURVA 
12 CM; 2 PINÇAS KELLY RETA 16 CM; 
2 PINÇAS KELLY CURVA 16 CM; 1 
PINÇA ROCHESTER RETA 18 CM; 1 
PINÇA ROCHESTER CURVA 18 CM; 2 
PINÇAS KOCHER RETA 16 CM; 2 
PINÇAS KOCHER CURVA 16 CM; 1 
TESOURA CIRÚRGICA
ROMBA/ROMBA/RETA 15 CM; 1 
TESOURA CIRÚRGICA
FINA/FINA/RETA 15 CM; 1 TESOURA 
CIRÚRGIC A ROMBA/FINA/CURVA 15 
CM; 1 TESOURA SPENCER PARA 
RETIRADA DE PONTOS E 1 PORTA 
AGULHA MAYO HEGAR 16 CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 

ORION/ 
GOLGRAN 6B 

1.398,00 25.049,44 1.398,00 23.651,44 94,42% 

12 FRACASSADO UNID 5 

ESTETOSCÓPIO  
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ADULTO, HASTES E AUSCULTADOR 
EM AÇO INOX OU METAL DE BOA 
QUALIDADE. DIAFRAGMAS DE 
AMBOS OS LADOS. OLIVAS MACIAS E 
ANATÔMICAS EM SILICONE
ATÓXICO. TUBO FABRICADO EM PVC. 
REGISTRADO NA ANVISA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

- - 692,05 - 692,05 0,00% 

13 DESERTO UNID 2 

LANÇA CHAMAS MAÇARICO, LONGO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
MAÇARICO TIPO LANÇA-CHAMAS, A 
GÁS, CANO MÍNIMO DE 65CM, 
COMPOSTO POR TUBO DE AÇO, COM 
2 REGISTROS PARA CONTROLE DA 
CHAMA. MANGUEIRA DE MATERIAL 
APIROGÊNICO, COMPRIMENTO
MÍNIMO DA MANGUEIRA: 1 METRO. 
UTILIZAÇÃO EM BOTIJÕES GLP DE 2 E 
13KG. GARANTIA MÍNIMA DE 3 
MESES.  

-   - 344,82 - 344,82 0,00% 

SUBTOTAIS  R$ 135.137,16 R$ 66.227,00 R$ 55.035,08 45,39% 
VLR NÃO ADQUIRIDO R$ 13.875,08    
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P253913/2023. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, 
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23059 - SMS (SRP) (BB Nº 1026839). 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos diversos de urgência e emergência IV (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, tendo 
como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 29/02/2024 e homologado 
em 05/03/2024. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 08/03/2024. O PREGOEIRO - 
EVANDRO DE SALES SOUZA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P242760/2023. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, 
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23056 - SMS (SRP) (BB Nº 1024410). 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de órteses e 
próteses destinados aos pacientes com deficiências físicas atendidos pelo 
Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense - SACS da Secretaria Municipal da 
Saúde, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 28/02/2024 e 
homologado em 01/03/2024. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 06/03/2024. O 
PREGOEIRO - EVANDRO DE SALES SOUZA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATO Nº 235/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
511/2022 - SME, publicado no DOM n° 1266, de 11 de fevereiro de 2022, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1775, segunda-feira, 11 de março de 2024

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23059 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. ESTIMADO 
(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMI
A (%) 

1 

FORTAL 
DISTRIBUIDORA 
IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

AMPOLA 25.200 
BROMOPRIDA, 5MG/ML,
SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 
2ML 

GENERICO 
(WASSER 
FARMA) 

1,27 55.944,00 32.004,00 23.940,00 42,79% 

2 FRACASSADO 

FRASCO/ 
AMPOLA

+ 
DILUENT

E 

2.520 

CEFTRIAXONA, 1G, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, IM, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE 
DE LIDOCAÍNA 3,5ML. 

- - 10.609,20 - 10.609,20 0,00% 

3 

SEND PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS 
HOSPITALARES 

LTDA 

AMPOLA 19.200 
DICLOFENACO (SÓDICO), 75MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AM-POLA 
3ML. 

FARMACE-
CE(CE) 

0,93 23.040,00 17.856,00 5.184,00 22,50% 

4 

SHOPMED BRASIL 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

AMPOLA 4.800 
DOBUTAMINA (CLORIDRATO), 
12,5MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, AMPOLA 20ML. 

TEUTO 5,93 32.688,00 28.464,00 4.224,00 12,92% 

5 FRACASSADO AMPOLA 5.000 
EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

- - 6.500,00 - 6.500,00 0,00% 

6 FRACASSADO 
FRASCO/ 
AMPOLA 

19.200 

FENTANILA (CITRATO),
0,05MG/ML, SOLUCAO
INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA 
10ML 

- - 43.008,00 - 43.008,00 0,00% 

7 

TERRA SUL 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

AMPOLA 6.000 
HALOPERIDOL, 5MG, SOLUÇÃO 
INJETAVEL, AMPOLA COM 1ML. 

UNIÃO 
QUIMICA 

2,29 16.020,00 13.740,00 2.280,00 14,23% 

8 FRACASSADO FRASCO 1.700 
SALBUTAMOL, SULFATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO, FRASCO 10 ML. 

- - 25.177,00 - 25.177,00 0,00% 

9 HOSPITALMED LTDA AMPOLA 12.000 
VITAMINA, COMPLEXO B, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL,2ML. 

HYPOFARMA 1,17 19.800,00 14.040,00 5.760,00 29,09% 

SUBTOTAIS  R$ 232.786,20 R$ 106.104,00 R$ 41.388,00 28,06% 
VLR NÃO ADQUIRIDO R$ 85.294,20    

 

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23056 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. ESTIMADO 
(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 

(%) 

1  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

PAR  15  

MULETA CANADENSE: HASTES DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO COM 
BRAÇADEIRA ARTICULADA EM 
POLÍMERO COM REGULAGEM. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
FABRICADA EM ALUMÍNIO, COM 10 
NÍVEIS DE AJUSTE DE ALTURA, 
APOIO PARA O ANTEBRAÇO E A MÃO, 
ALÉM DE PONTEIRAS DE BORRACHA. 
TAMANHO ÚNICO: ALTURA DO 
USUÁRIO ENTRE 1,5M A 2M. 
RESISTÊNCIA 120KG (+/-20KG). 

SEQUENCIAL  87,00  2.289,45  1.305,00  984,45  43,00%  

2  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

PAR  15  

MULETA AXILAR COM MANOPLAS 
DE ALTURA REGULÁVEL E HASTES 
DUPLAS DE COMPRIMENTO
AJUSTÁVEL NA ALTURA, PONTEIRA 
DE BORRACHA RESISTENTE. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
ESTRUTURA FEITA EM ALUMÍNIO 
COM APOIO DE MÃOS ANATÔMICO. 
ALTURA AJUSTÁVEL NO
COMPRIMENTO TOTAL DA MULETA E 
NO APOIO DE MÃO. ALTURA DA 
MULETA: 142CM (+/-5CM). 
COMPOSIÇÃO: TUBOS DE ALUMÍNIO, 
POLIURETANO COM REFORÇO 
INTERNO. 

SEQUENCIAL  140,00  3.658,05  2.100,00  1.558,05  42,59%  

3  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  15  

BENGALA, TIPO BASTÃO,
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA, 
RESISTENTE, FLEXÍVEL E
ANTIDERRAPANTE, COM APOIO DE 
MÃO. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: COM REGULAGEM 
DE ALTURA. ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO; CAPACIDADE: 100 KG; 
APOIO DE MÃO ANATÔMICO. 
REGULADOR DE ALTURA EM ATÉ 10 
NÍVEIS; ALTURA MÍNIMA: 80CM (+/-
5CM) E ALTURA MÁXIMA: 100CM (+/-
5CM); ALUMÍNIO POLIDO; CABO 
PARA MÃO EM POLIPROPILENO. 

SEQUENCIAL  34,00  1.137,30  510,00  627,30  55,16%  

4  

HOSPMAIA  
COMERCIO DE  

MATERIAL  
HOSPITALAR LTDA  

UNIDADE  10  

BENGALA DE 4 PONTAS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
BASTÃO DE ALUMÍNIO 4 PONTAS, 
PONTEIRA EM BORRACHA
ANTIDERRAPANTE E APOIO DE MÃO. 
REGULÁVEL EM ATÉ 10 NÍVEIS. 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; TUBO DE AÇO; 
ARRUELA; POLIPROPILENO; PINO; 
BORRACHA. ALTURA MÍNIMA: 0,63M 
E ALTURA MÁXIMA: 0,97M. 

ALO  56,82  1.233,30  568,20  665,10  53,93%  

 

5  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  20  

ANDADOR DOBRÁVEL ADULTO SEM 
RODÍZIO: ANDADOR DE ALUMÍNIO, 
COM REGULAGEM DE ALTURA, SEM 
RODAS. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: FIXO E DOBRÁVEL 
COM 2 BARRAS, CONFECIONADA EM 
ALUMÍNIO. O ANDADOR DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO 4 PONTOS DE 
REGULAGEM COM PINOS DE 
PRESSÃO QUE PODEM SE AJUSTAR 
FACILMENTE AO TAMANHO. 
MANOPLAS PARA MÃOS, 02 BARRAS 
DE BRAÇOS. PONTEIRAS EM 
BORRACHA NAS 04 BASES. LARGURA 
MÁXIMA: 56CM; PROFUNDIDADE 
MÁXIMA: 52CM; ALTURA: 74CM 
(MÍNIMA) A 98CM (MÁXIMA); 
SUPORTA 120 KG (+/-20 KG). 

SEQUENCIAL  197,00  6.094,40  3.940,00  2.154,40  35,35%  

6  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  5  

ANDADOR INFANTIL FIXO E 
DOBRÁVEL COM 2 BARRAS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
COM RODAS POSSUI UMA 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E PÉS 
EMBORRACHADOS, REGULAGEM 
COM NO MÁXIMO 6 NÍVEIS DE 
ALTURA. MANOPLAS PARA MÃOS, 02 
BARRAS DE BRAÇOS.
ESPECIFICAÇÕES: LARGURA MÍNIMA: 
0,40M, PROFUNDIDADE MÍNIMA: 
0,30M, ALTURA: MÍNIMA: 0,50M E 
MÁXIMA: 0,70M 

SEQUENCIAL  196,00  1.582,60  980,00  602,60  38,08%  

7  
MSB COMERCIO E  
REPRESENTACOES 

LTDA EPP  
PAR  15  

MEIA ELÁSTICA TERAPÊUTICA DE 
COMPRESSÃO MÉDIA, P, M, G, GG, XG, 
MODELO 3/4, PONTA DO PÉ ABERTA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
MEIA ELÁSTICA MEDICINAL 
TERAPÊUTICA DE COMPRESSÃO, 3/4, 
MÉDIA COMPRESSÃO 20 - 30 MMHG. 
PONTEIRA ABERTA, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA 75% POLIAMIDA/NYLON 25% 
ELASTANO/SPANDEX, COR BEGE. 

KENDALL  146,60  2.704,95  2.199,00  505,95  18,70%  

8  
MSB COMERCIO E  
REPRESENTACOES 

LTDA EPP  
PAR  15  

MEIA ELÁSTICA TERAPÊUTICA DE 
COMPRESSÃO MÉDIA, P, M, G, GG, XG, 
MODELO 7/8, PONTA DO PÉ ABERTA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
MEIA ELÁSTICA MEDICINAL 
TERAPÊUTICA DE COMPRESSÃO, 7/8, 
MÉDIA COMPRESSÃO 20 - 30 MMHG. 
PONTEIRA ABERTA. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA 75% POLIAMIDA/NYLON 25% 
ELASTANO/SPANDEX. COR BEGE. 

KENDALL  233,33  4.230,00  3.499,95  730,05  17,26%  

9  
MSB COMERCIO E  
REPRESENTACOES 

LTDA EPP  
UNIDADE  15  

REVESTIMENTO DE SILICONE PARA 
COTO TRANSTIBIAL. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: LINER DE SILICONE 
COPOLÍMERO PARA PRÓTESE 
TRANSTIBIAL, COM OU SEM 
CONEXÃO. TAMANHOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ORTHO PAUHER  1.333,33  29.696,55  19.999,95  9.696,60  32,65%  

10  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  15  

JOELHEIRA CURTA,
CONFECCIONADA EM NEOPRENE 
REVESTIDO, COM PRESENÇA DE 
ORIFÍCIO REFORÇADO PARA 
PROTEÇÃO DA ÁREA DA PATELA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
PARA ESTABILIZAÇÃO DO JOELHO. 
TAMANHO ÚNICO E AJUSTÁVEL; 
REFORÇO PATELAR, BARBATANAS 
LATERAIS E VELCROS DE 
COMPRESSÃO. 

TAKECARE  40,00  2.149,95  600,00  1.549,95  72,09%  

 

11  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  15  

MEIA EM GEL PARA USO DE PRÓTESE 
TRANSTIBIAL. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: MEIA PARA USO EM 
PRÓTESE, EM GEL DE POLIURETANO, 
COM CAMADA DE GEL UNIVERSAL, 
CAMADA DUPLA. COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: 70% ALGODÃO, 24% 
POLIAMIDA E 2% DE OUTRAS FIBRAS. 
GEL POLÍMERO E ÓLEO MINERAL, 
TAMANHO VARIADOS. 

ORTHO PAUHER  150,00  4.907,55  2.250,00  2.657,55  54,15%  

12  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  20  

IMOBILIZADOR DE PUNHO TIPO 
MUNHEQUEIRA COM 01 TALA 
CONFECCIONADA EM NEOPRENE 
COM AJUSTES EM VELCRO E 
FIVELAS. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: TAMANHOS
VARIADOS P, M, G, GG.  

ORTHO PAUHER  23,00  1.314,60  460,00  854,60  65,01%  

13  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  20  

ÓRTESE DE OMBRO E ÚMERO EM 
NEOPRENE. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: SUPORTE PARA 
ÚMERO EM NEOPRENE COM FAIXA 
QUE PERMITA REGULAGEM, 
TAMANHOS VARIADOS P, M, G, GG 

ORTHO PAUHER  53,00  2.346,60  1.060,00  1.286,60  54,83%  

14  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  15  

COLAR CERVICAL EM ESPUMA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
COM MALHA AZUL OU BRANCA, 
TAMANHOS VARIADOS P, M, G, GG. 

ORTHO PAUHER  30,00  1.106,40  450,00  656,40  59,33%  

15  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  35  

COLETE PUTTI BAIXO, USO NA 
RECUPERAÇÃO DA CONTRATURA 
PARA-VERTEBRAL, ELÁSTICO
RESISTENTE, REFORÇO LATERAL, 
FECHOS EM VELCRO.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
ÓRTESE PARA A REGIÃO LOMBO-
SACRA, CONFECCIONADA EM 
TECIDO RESISTENTE, QUATRO (4) 
HASTES DURALUMÍNIO, METÁLICAS 
OU DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
FECHAMENTO ANTERIOR POR 
VELCRO OU FIVELAS COM CORREIAS. 
TAMANHOS VARIADOS P, M, G, GG. 

ORTHO PAUHER  120,00  9.123,45  4.200,00  4.923,45  53,96%  

16  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  10  

COLETE PUTTI ALTO: USO NA 
ESTABILIZAÇÃO DORSOLOMBO-
SACRA, ELÁSTICO RESISTENTE, 
REFORÇO LATERAL, FECHOS EM 
VELCRO. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: ÓRTESE PARA A 
REGIÃO LOMBOSSACRAL,
CONFECCIONADA EM TECIDO 
RESISTENTE, QUATRO (4) HASTES 
METÁLICAS OU DE PLÁSTICO 
POSTERIORMENTE, FECHAMENTO 
ANTERIOR POR VELCRO OU FIVELAS 
COM CORREIAS. TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG.  

TAKECARE  140,00  3.478,90  1.400,00  2.078,90  59,76%  

17  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  20  

ESPALDEIRA EM BRIM
CONFECCIONADA EM BRIM
RESISTENTE E LAVÁVEL,
AJUSTÁVEIS COM MOLA PLANA DE 
AÇO E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: CONFECCIONADA 
EM BRIM E ELÁSTICO RESISTENTE. 
ABRANGE TODA A REGIÃO SUPERIOR 
DAS COSTAS, PROMOVENDO O 
REALINHAMENTO DAS ESCÁPULAS E 
MELHORANDO A POSTURA DO 
USUÁRIO. FECHO FRONTAL EM 
VELCRO QUE PERMITE AJUSTE 
PRECISO E ADEQUADO. PRODUTO 
LAVÁVEL. TAMANHOS VARIADOS P, 
M, G, GG. 

GLC  60,00  2.959,00  1.200,00  1.759,00  59,45%  

 

18  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  20  

ESPALDEIRA ELÁSTICA SIMPLES 
POSTURAL, USO NO AUXÍLIO DO 
CONTROLE DA CIFOSE TORÁCICA 
POSTURAL, ELÁSTICO RESISTENTE. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
INDICAÇÕES: CORREÇÃO DA 
POSTURA DE OMBROS E 
TRATAMENTO DA CIFOSE TORÁCICA 
POSTURAL. CARACTERÍSTICAS:
CONFECCIONADA COM TECIDO 
SINTÉTICO, CADARÇOS EM
ALGODÃO, FORRO EM ESPUMA 
ATOALHADA, REFORÇO DE
MATERIAL SINTÉTICO, PASSANTES 
DE FERRO E VELCRO. TAMANHOS 
VARIADOS P, M, G, GG.  

ORTHO PAUHER  34,00  1.429,20  680,00  749,20  52,42%  

19  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  20  

ESPALDEIRA TIPO MOCHILA 
CORREÇÃO DA POSTURA DOS 
OMBROS E TRATAMENTO DA CIFOSE 
TORÁCICA POSTURAL E JUVENIL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
POSSUI ALMOFADAS AXILARES DE 
ESPUMA ATOALHADA E
BARBATANAS EM PLÁSTICO RÍGIDO 
E TALAS ANATÔMICAS EM PVC 
MOLDADO, PARA DEIXAR A 
POSTURA CORRETA E EVITAR A 
DEFORMAÇÃO DA REGIÃO.
CARACTERÍSTICAS: PEÇA ÚNICA 
PARA FACILITAR A COLOCAÇÃO. 
ALMOFADAS AXILARES. TALAS 
ANATÔMICAS. TAMANHO P, M, G, GG. 

ORTOBRAL  120,00  3.381,60  2.400,00  981,60  29,03%  

20  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  30  

SUTIÃ PARA PRÓTESE MAMÁRIA 
EXTERNA. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: UTILIZADO EM 
PÓSMASTECTOMIA ATROFIA DE 
SEIO, PARA A SUSTENTAÇÃO E 
ADAPTAÇÃO AO USO DE PRÓTESE 
MAMÁRIA EXTERNA, CONSTITUÍDO 
DE POLIAMIDA, ELASTANO E 
ALGODÃO, COM SUPORTE E FORRO 
INTERNO PARA PRÓTES E MAMÁRIA 
EXTERNA. COR: BEGE OU BRANCO, 
TAMANHO VARIADOS: 38, 40, 42, 44, 
46, 48, 50, 52 E 54. 

ORTHO PAUHER  82,00  5.659,80  2.460,00  3.199,80  56,54%  

21  

PAUHER  
TECNOLOGY  
INDUSTRIA E  

COMERCIO DE  
ELETRONICOS LTDA  

UNIDADE  60  

PRÓTESE MAMÁRIA EXTERNA. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
100% SILICONE, REVESTIDA COM 
PELÍCULA DE POLIURETANO, PARA 
PÓS MASTECTOMIA RADICAL, 
PARCIAL E ATROFIA DO SEIO, QUE 
COMPLETE TODOS OS TAMANHOS DE 
MAMA DE FORMA ANATÔMICA, 
MALEÁVEL E LEVE, LAVÁVEL, 
CONFORTÁVEL, AJUSTÁVEL AO 
SUTIÃ CONVENCIONAL,
HIPOALERGÊNICA E SEM CONTRA 
INDICAÇÕES. NÃO ESTÉRIL.
EMBALAGEM ÍNTEGRA QUE
ACONDICIONE E GARANTA AS 
CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO 
E INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
INVIOLÁVEL, COM RÓTULO QUE 
ATENDA A RDC 185 DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001/ANVISA. O 
PRODUTO DEVE ATENDER A 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE A ANVISA. 
CONSISTÊNCIA SEMELHANTES À DE 
UMA MAMA, RÉPLICA DE UM SEIO 
NATURAL ANATÔMICA, ANÉRGICA E 
DURÁVEL, ADAPTÁVEL A QUALQUER 
SUTIÃ NORMAL OU ESPECÍFICO PARA 
PRÓTESES. TAMANHO VARIADOS 
CONFORME NECESSIDADE: 38 ao 54. 

ORTHO PAUHER  170,00  28.620,00  10.200,00  18.420,00  64,36%  

 

22  

HOSPMAIA  
COMERCIO DE  

MATERIAL  
HOSPITALAR LTDA  

UNIDADE  30  

COLCHÃO HOSPITALAR, D'ÁGUA, 
DIMENSÕES 1,90 X 0,90, SUPORTA ATÉ 
130KG, FORRAÇÃO ORTOPÉDICA A 
COLCHÃO DE ÁGUA NORMAL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
CAIXA DE OVO COMPOSTO EM DUAS 
PARTES: A MAIOR QUE É O COLCHÃO 
(PREENCHIDO COM ÁGUA OU AR) E A 
MENOR O TRAVESSEIRO
(PREENCHIDO COM ÁGUA OU AR). 
SUPORTA APROXIMADAMENTE
130KG. TAMANHO: 1,90m X 0,90m 
(COLCHÃO DE SOLTEIRO).
COMPOSIÇÃO: PVC 100% VIRGEM. 

AGE PLÁSTICO  165,64  8.379,90  4.969,20  3.410,70  40,70%  

23  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  40  

COLCHÃO CAIXA DE OVO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
COLCHÃO TIPO CAIXA DE OVO OU 
CASCA DE OVO ANTI-ESCARAS 
SOLTEIRO, COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
100% POLIURETANO, DENSIDADE 
MÍNIMA D28, CAPACIDADE MÍNIMA 
90 KILOS, COR DA ESPUMA: CINZA, 
DIMENSÕES MÍNIMAS
COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA: 180 CM X 80 CM X 4 CM.  

ORTOBOM  97,00  5.320,00  3.880,00  1.440,00  27,07%  

24  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  40  

COLCHÃO PNEUMÁTICO, COMPOSTO 
DE 130 CÉLULAS UNIFORMES. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
MASSAGEIA E ESTIMULA OS TECIDOS 
INATIVOS PROMOVENDO 
CIRCULAÇÃO VITAL, EFICIÊNCIA DE 
MAIS DE 90% MESMO QUANDO 
INCLINADO ATÉ 60 GRAUS, 
CONFECCIONADO EM VINIL 
RESISTENTE, FLEXÍVEL E 
IMPERMEÁVEL, TEMPO INICIAL PARA 
INFLAR 10 MIN, MATERIAL EM PVC, 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 186 X 86 X 6 
CM (COMPRIMENTO, LARGURA E 
ALTURA). SUPORTA ATÉ 130KG. 
UNIDADE DE CONTROLE DO 
COLCHÃO COMPRESSOR, 
VOLTAGEM: 220V: SILENCIOSA E 
COM POUCA VIBRAÇÃO; CABO DE 
FORÇA POSSUI 3 METROS; PRESSÃO 
MÍNIMA DE SAÍDA DE 2,0 PSI (LIBRA 
FORÇA POR POLEGADA AO 
QUADRADO) OU 103,42 MMHG 
(MILÍMETROS DE MERCÚRIO); TEMPO 
DE CICLO 3,0 MINUTOS; O VOLUME 
DE AR DO COLCHÃO DE 5,0 LPM 
(LITROS POR MINUTO); DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE: 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; 1 MANGUEIRA DE 
CONEXÃO; 1 KIT DE PEQUENOS 
REPAROS; CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

DELLAMED  350,00  24.733,20  14.000,00  10.733,20  43,40%  

25  

HOSPMAIA  
COMERCIO DE  

MATERIAL  
HOSPITALAR LTDA  

UNIDADE  10  

ALMOFADA CAIXA DE OVO, COM 
GEL, QUADRADA, ASSENTO PARA 
CADEIRA DE RODAS. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: COMPOSIÇÃO: PVC 
(POLICLORETO DE VINILA) VIRGEM + 
GEL. MEDIDAS MÍNIMAS: 45 X 45 CM. 

AGE PLÁSTICO  88,00  1.446,70  880,00  566,70  39,17%  

26  

HOSPMAIA  
COMERCIO DE  

MATERIAL  
HOSPITALAR LTDA  

UNIDADE  10  

FORRAÇÃO ORTOPÉDICA QUADRADA 
COM ORIFÍCIO: ALMOFADA, MODO 
DE PREENCHIMENTO: COM VÁLVULA 
DE AR OU DE ÁGUA. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMETAR: CONFECCIONADA 
EM PVC. (POSSUI DOIS BICOS) 
FORMATO QUADRADA, SUPORTA 
ATÉ 130KG. 

AGE PLÁSTICO  35,16  558,90  351,60  207,30  37,09%  

 

27  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  10  

ASSENTO CAIXA DE OVO PARA NO 
MÍNIMO 90KG; 100% EM ESPUMA DE 
PULIURETANO. ESPECIFICAÇÃO
COMPLEMETAR: ESPESSURA 
MÍNIMA: 7 CM, SEM ORIFÍCIO; 
MEDIDAS MÍNIMAS: (C/L) 45CM X 
45CM; COR: VARIADA. DENSIDADE 
MÍNIMA: D28. 

ESPUMABRAZ  35,00  450,60  350,00  100,60  22,33%  

28  

ORTOBRAL -  
ORTOPEDIA  
TECNICA E  

COMERCIO LTDA  

UNIDADE  5  

JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO COM 
USO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMETAR: 
DISPOSITIVO DE FORMA TUBULAR, 
FABRICADO EM GEL FLEXÍVEL 
REVESTIDO COM TECIDO
ANTIALÉRGICO MATERIAL: SILICONE 
E TECIDO, ESPESSURA: 3 MM, 
ALTURA APROXIMADA.: 33 CM, 
LADO: SERVE PARA O LADO DIREITO 
OU ESQUERDO COR: BEGE; 
TAMANHO VARIADO. 

ORTHO PAUHER  300,00  2.493,35  1.500,00  993,35  39,84%  

SUBTOTAIS  R$ 162.486,30 R$ 88.392,90 R$ 74.093,40 45,60% 
VLR NÃO ADQUIRIDO R$ 0,00    
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que concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) THAIS 
LOIOLA MAGALHAES, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 08 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
março de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 345/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 001/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA NAYARA 
BASTOS DE FREITAS SOUZA, matrícula nº30084, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
PORTUGUÊS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) CSTI MARIA DE 
LOURDES DE VASCONCELOS, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 até 
31 de julho de 2024. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 346/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 001/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LOURICELIA 
RODRIGUES DE ABREU, matrícula nº30068, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
CIÊNCIAS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) NETINHA CASTELO, a partir do dia 
01 de março de 2024 até 31 de julho de 2024. Este ato entra em vigor na data 
da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 347/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 002/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MANUEL ROMERO 
FURTADO DE SOUSA, matrícula nº15854, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
PORTUGUÊS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) CSTI MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 01 de março de 2024 até 31 de julho de 2024. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de março de 2024.  FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P271934/2023. A Secretaria Municipal da Educação torna pública a 
Homologação e Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23010 - 
SME. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a ampliação das 
escolas do Município de Sobral/CE (Antenor Naspolini e Raimundo Nonato 
Sa les ) ,  em favor  da  empresa  VENCEDORA:  REALIZE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
00.150.287/0001-36, pelo VALOR GLOBAL de R$ 1.477.300,00 (um 
milhão e quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos reais), conforme 
detalhado na tabela em anexo. Sobral - CE, 08/03/2024. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 022/2022 - SME - VIGÉSIMO QUINTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 022/2022 - SME, que 
tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS ESCOLARES PARA 
ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO FINAL do referido 
processo seletivo, publicado no Diário Oficial do Município n° 1475 de 19 de 
dezembro de 2022, RESOLVE: Art. 1º. Convocar os candidatos aprovados 
na Seleção Pública Simplificada, regulada pelo Edital nº 022/2022 - SME, 
seguindo a ordem de classificação dos candidatos, dispostos no ANEXO I 
deste termo, para que possam se apresentar para realizar a devida 
LOTAÇÃO, no dia 13/03/2024, às 09:00 h, na Prefeitura Municipal de 
Sobral - Secretaria da Educação (2º andar), localizada à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. Após a lotação, os candidatos 
deverão apresentar junto à Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas (COGEV/SME), a documentação abaixo relacionada (original e 
cópia), bem como os dispostos no ANEXO II e III deste termo: a) Declaração 
de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO 
II) com firma reconhecida. b) Declaração de bens (ANEXO III) com firma 
reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco ITAÚ (caso não possua 
conta, providenciar a abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta 
para apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) 
Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado do Curso de 
Secretariado Escolar; m) Cópia do comprovante da ficha de pré-cadastro 
realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no site 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos 
documentos, a COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as 
providências para a nomeação do candidato aprovado na seleção pública em 
epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 08 de março de 
2024  FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 
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ANEXO – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº TP23010 - SME 

Nº DO LOTE DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO VALOR LICITADO 

01 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI. R$ 815.000,00 

02 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RAIMUNDO NONATO 

SALES. 
R$ 661.500,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.476.500,00 

 

ANEXO I - EDITAL N° 022/2022 – SME - VIGÉSIMO QUINTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

137 171092 ANA CLAUDIA DE SOUSA 

 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________,
(estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________________, Nº_______, Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para 
o cargo de __________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município de 
Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 
Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer 
o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou (__)Municipal, Direta 
ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das 
___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 
e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades 
previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2024 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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PORTARIA Nº 059/2024 - SME. INSTITUI PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA CONCLUSÃO DA APURAÇÃO DOS FATOS DO 
PROCESSO Nº P297360/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e tendo em 
vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 2074/18. CONSIDERANDO a 
instauração de Procedimento Administrativo, com a designação da Comissão 
Permanente de Sindicância, através da Portaria n°032/2024 - SME, de 08 de 
fevereiro 2024, para apuração dos fatos do processo nº P297360/2024; 
CONSIDERANDO a C.I n° 02/2024, exarada pela comissão de sindicância, 
a qual solicitou prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, do Decreto nº 2074/2018 na qual 
institui que o prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (tinta) 
dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior; 
RESOLVE: Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
dia 09 de março de 2024 o prazo para conclusão da sindicância 
administrativa contida nos autos do processo n° P297360/2024, visando 
apurar os fatos relatados, bem como apurar ações e omissões que porventura 
venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades; Art. 
2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Sobral (CE), 08 de março de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
021/2023 - AMA - CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio 
Ambiente, representada por sua Superintendente, a Sra. ÚRSULA 
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. CONTRATADA: empresa 
ELETROVALE SERVIÇOS DE ENGENHEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.465.602/0003-81, representada neste ato pela Sra. VLADIANA 
MARIA COSTA LIMA FREIRE. DO OBJETO: tem por objetivo prorrogar o 
prazo de VIGÊNCIA referente a prestação de serviços de manutenção de 
bombas, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I 
do Edital e na proposta da CONTRATADA, por mais 12 (doze) meses, com 
início em 23 de março de 2024 até 22 de março de 2025. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o 
§2 do art. 57 da Lei Federal 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 11 de 
março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
Sra. VLADIANA MARIA COSTA LIMA FREIRE, representante da 
empresa ELETROVALE SERVIÇOS DE ENGENHEIRA LTDA. José 
Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0016/2020 - SAAE. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sobral - CNPJ 07.817.778/0001-37, representado pelo Diretor Presidente 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: S&S INFORMÁTICA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 35.055.771/0001-60, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará. OBJETO: Prorrogação de 12 meses do contrato 0016/2020 cujo 
objeto é contratação de empresa especializada para locação de sistema 
incluindo a implantação, conversão, treinamento, suporte e manutenção dos 
sistemas de gestão comercial com seus respectivos módulos, destinados ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo está fundamentado no Art. 57, Inciso IV da Lei 

8.666/93, bem como os demais termos do Processo n° P099397/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo terá sua vigência partir dia 10 de 
março de 2024 até o dia 09 de março de 2025 devendo ser publicado no 
Diário Oficial do Município - DOM, para devida eficácia. DATA DE 
ASSINATURA: 08 de março de 2024. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
Francisco Jocélio Neves dos Santos - Assessor de Tecnologia da Informação - 
Gestor / Sr. Vicente de Paula Gomes Parente - Gerente Contábil Financeiro - 
Fiscal. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues.  REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Samoel Moreira de Holanda Junior. PROCURADOR 
CHEFE DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 

EDITAL Nº 05/2024 - 2º RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES ANEXO I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES. 
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO (NÍVEL MÉDIO) PARA ATENDEREM OS SERVIÇOS DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL - SCMS, representada neste ato pela sua 
Diretora Geral e o Setor de Recursos Humanos, torna público o presente 
edital e convoca os interessados para participarem da seleção para fins de 
CADASTRO DE RESERVA, de profissionais de nível médio concluído com 
habilidades de informática para atenderem os serviços do Hospital Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral. Os demais itens permanecem inalterados. 
Sobral-CE, 11 de março de 2024. Leticia de Sousa Fialho - Gerente 
Administrativa SCMS. 

EDITAL Nº 05/2024 - RESULTADO OFICIAL DAS PROVAS 
ESCRITAS. SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A FUNÇÃO 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (NÍVEL MÉDIO) PARA 
AT E N D E R E M  O S  S E RV I Ç O S  D A S A N TA C A S A D E  
MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
representada neste ato pelo Departamento de Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, com base no edital 05/2024 (Seleção para Auxiliar de 
Escritório), vem tornar público o resultado oficial das provas escritas: 
I.Publicar parecer de recursos (Vide parecer de recurso); II.Segue 
cronograma e lista dos Aprovados para a próxima etapa; III.Não será 
admitido o candidato realizar entrevistas diferente do horário estabelecido. 
Sobral-CE, 11 de março de 2024, Leticia de Sousa Fialho -  Gerente 
Administrativa SCMS. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, __________________________________________________________________________________________,  
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente:  
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ...................... .. 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ............ ............ 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       .. ...................... 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................        ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2024 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

CRONOGRAMA ATUALIZADO DA SELEÇÃO 

ETAPA DATA LOCAL 

Divulgação oficial do resultado das 
provas após recursos 

11/03/2024 
www.stacasa.com.br e Diário Oficial do 

Município de Sobral 
 

Data das entrevistas  14/03/2024 e 15/03/2024 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral 

 

Divulgação preliminar do resultado das 
entrevistas  

18/03/2024 
www.stacasa.com.br e Diário Oficial do 

Município de Sobral 
 

Interposição de recursos da entrevista 
20/03/2024 

(até as 17:00 do dia 20/03/2024) 
Email: recursosstacasa@gmail.com 

 
Divulgação oficial do resultado das 

entrevistas  após recursos e resultado final 
do processo seletivo 

22/03/2024 
www.stacasa.com.br e Diário Oficial do 

Município de Sobral 

 

LISTA DE CANDIDATOS 
Nome Situação  Data  Horário  Local  

ADRIANA DOS SANTOS SOUSA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ALAIDE CRISTINY NASCIMENTO DA COSTA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANA CECILIA OLIVEIRA DA SILVA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANA KAMILLY DO NASCIMENTO LIMA  Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANA VITORIA RIPARDO SILVA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANDRE TAVARES DO NASCIMENTO FILHO Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANDRESSA DE SOUZA BRAZ  Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANDREZA SILVA ANDRADE  Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANTONIA EDNAN SOUSA GOMES Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
ANTONIO EMANUEL SOUSA DE MORAIS Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
BIANCA BALBINO SANTANA  Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
BRENO BRITO SOUZA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
BRUNA CRISTINA DE SOUSA PAIVA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
BRUNO FERREIRA CAMPOS  Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
BRUNO MARQUES LIMA Classificado 14/03/2024 08:00 Sala 05 
CARLOS EDUARDO NASCIMENTO GREGORIO  Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
CAUA WESLEY OLIVEIRA SENA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
CELSO RIPARDO CAVALCANTE  Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
CLAUDIA VITORIA MARTINS CAMPOS  Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
CLEIDIANE MARIA DA SILVA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
DAIANE FERREIRA RIPARDO Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
DIEGO BASILIO DOS SANTOS Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
DIEGO DE SA PAULO MENEZES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
EDGAR RODRIGUES DE MESQUITA JUNIOR Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
EDRIENE DA SILVA ALVES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
ELIMARA DA PONTE VIEIRA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
ELIZETE DA SILVA DE SOUSA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
EMANUELLY DE SOUSA NOGUEIRA  Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FIAMA DE FRANCA GOMES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES SOUSA  Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCA EDILANIA DO NASCIMENTO GOMES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCA EVA DOS SANTOS MESQUITA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCA IVYNE RIPARDO DE SOUSA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO ANDERSON DIAS ARAUJO Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO ARTENISIO BENTO DE SOUSA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO DAVI RIPARDO AIRES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO ERTON GARCIA DE SOUZA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO JANDERSON DE SOUSA NEVES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO JOSIEL DE SOUSA DOMINGOS Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO KAUKI MORENO SILVA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO MIGUEL MARQUES RODRIGUES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO RICARDO DUARTE DA SILVA Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
FRANCISCO SANZIO CARNEIRO DE ARAUJO Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
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FRANCISCO WALTER DIAS RIPARDO Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
GABRIEL JOSE BARBOSA SOARES Classificado 14/03/2024 08:00 RH  
GUSTAVO SALES DA SILVA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
ICARO MENDES DE ARAUJO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
ILAN SILVA DE ARAUJO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
ISAAC SOUSA DO NASCIMENTO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
ISABELLY SALES FERREIRA  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
ITAMARA CRISPIM CAVALCANTE  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
IZABELLE ALVES VIANA SANTOS Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JANICY RODRIGUES DE SOUSA  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JANIELE BARBOSA MENDES Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOANNA SELMA MARIA SILVA DE SOUSA  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOAO FELIPE LIMA OTHON Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOAO VICTOR BARBOSA GOMES Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOAO VICTOR DE OLIVEIRA FARRAPO  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOE KEVIN SILVA VASCONCELOS Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JONAS PAIVA DIAS Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOSE LUCAS INACIO FARIAS  Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOSE SAVIO ALVES DE ARAUJO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOSE WELLISON DA SILVA BORGES Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOSE WIVEN DE SOUSA MONTEIRO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JOSICLEIA ALVES GOMES SILVA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
JUCICLEIA SIERRA PAIVA RIBEIRO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
LEILA DO NASCIMENTO FROTA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
LUCIENE SOARES ARAGAO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
LUDIMILA MARIA BARROS Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA APARECIDA DA SILVA TOMAIS Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA BEATRIZ LIMA DA SILVA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA CARLA DO NASCIMENTO Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA CLARA BORGES ALBUQUERQUE Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA CLAYFA DO NASCIMENTO LIMA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA EDUVIRGENS DE MOURA SILVA Classificado 14/03/2024 14:00 RH  
MARIA FLAVIANA PORFIRIO DOS SANTOS Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MARIA GRACIELE DE ANDRDE Classificado 15/03/2024 08:00 RH  

 

MARIA LIDIANE DE LIMA PEDROSA Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MARIA LUZIRENE NASCIMENTO Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MARIA SAYANE DE SOUSA COIMBRA Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MARIA VALERIA SOUSA DUARTE Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MARIA VITORIA MARTINS SOUSA Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MATHEUS BRITO DE OLIVEIRA Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
MAYZA GUILHERME PEREIRA Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
NIVIA CRISTINA XIMENES MOREIRA  Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
NYCOLLAS ANDRE BERNARDO Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
PAMELA GUIMARAES LEAL Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ANDRADE Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
RAQUEL LINO SOARES Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
RAVENA SALES Classificado 15/03/2024 08:00 RH  
ROBSON ATILA FERNANDES MIRANDA DOS SANTOS  Classificado 15/03/2024 08:00 RH  

RONALDO CARNEIRO CARLOS Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
RONALDO MOURA DE SOUSA FILHO Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
RUIDVAN SILVA DE SOUSA Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SABRINA RAMOS DE FRANCA Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SAMILE YARA RODRIGUES MESQUITA  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SARAH LOPES DE OLIVEIRA  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SEBASTIAO MIKAEL EPIFANIO DA SILVA Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SHERLEY DOS SANTOS DO NASCIMENTO Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SOCORRO ARRUDA DE MOURA  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
SULAMARA XIMENES DE AGUIAR Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
TANNIZ DE SOUSA LIMA Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
THAMYRIS MARIA DE PAIVA CLEMENTE  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
VITOR DA SILVA OLIVEIRA  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
VITORIA COSTA FARIAS  Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
VITORIA GABRIELE SERROTA DE OLIVEIRA Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
YENS FARRAPO MUNIZ Classificado 15/03/2024 08:00 Sala 04 
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